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RESUMO 

 

Trata-se de um estudo de caso apoiado em uma abordagem qualitativa, cujo principal objetivo 

é apresentar a Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) do município de Teutônia e descrever 

suas principais ações no período entre 2014 e 2017. O procedimento metodológico utilizado foi 

a análise documental. Primeiramente os documentos da CFT foram catalogados 

cronologicamente e de acordo com o tipo de informação que continham. Foram usados 

decretos, portarias, protocolos clínicos, atas de reuniões e correspondências da CFT. Após 

análise dos documentos verificou-se que a CFT de Teutônia foi formada no ano de 2014 e 

permaneceu ativa durante todo o período de estudo. Como característica principal, a CFT possui 

uma composição multiprofissional e realiza reuniões com periodicidade de acordo com o 

indicado pela OMS. As principais ações realizadas pela CFT foram a elaboração e revisão de 

uma lista de medicamentos essenciais e a produção de dois protocolos terapêuticos implantados 

na Rede Municipal de Saúde.  

 

Palavras-Chave: Farmácia, Gestão em Saúde, Políticas de Saúde, Administração Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

This is a case study based on a qualitative approach, whose main objective is to present the 

Drug and Therapeutics Committee of the Municipality of Teutônia, and to describe its main 

actions in the period between 2014 and 2017. The methodological procedure used was the 

documental analysis. First, DTC documents were catalogued chronologically and also 

according to the type of information they contained. Decrees, ordinances, clinical protocols, 

meeting minutes, and DTC correspondence were used. After analyzing the documents, it was 

verified that the DTC of Teutonia was formed in the year of 2014 and remained active 

throughout the study period. As a main characteristic, the DTC has a multiprofessional 

composition and performs meetings with periodicity according to the one indicated by the 

WHO. The main actions performed by DTC were the elaboration and review of a list of essential 

medications and the production of two therapeutic protocols implanted in the Municipal 

Department of Health. 

 

Key words: Pharmacy, Health Management, Health Policy, Public Administration 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu a saúde como um direito de todos e um 

dever do Estado, devendo esse, por meio de políticas sociais e econômicas, garantir o acesso 

universal e igualitário às ações e serviços de saúde a toda a sua população (BRASIL, 2016). 

Frente a isso, em 1990 foi publicada a Lei Orgânica da Saúde cujo objetivo é a regulamentação 

do Sistema Único de Saúde (SUS), tendo como diretriz a organização das ações e atribuição de 

competências entre as esferas do governo, incluindo a Assistência Farmacêutica (AF) e o 

provimento integral de produtos terapêuticos (BRASIL, 1990). 

Considerando o medicamento um dos elementos fundamentais para manutenção e 

melhoria da qualidade de vida da população e havendo necessidade de garantir a necessária 

eficácia, segurança e qualidade, o uso racional e o acesso da população, a Política Nacional de 

Medicamentos (PNM) foi publicada no ano de 1998, como parte essencial da Política Nacional 

de Saúde (PNS) (BRASIL, 1998). Dentre as diretrizes desta política está a seleção de 

medicamentos e a adoção de relações de medicamentos considerados essenciais, 

descentralizando estas ações de forma a atender as populações, de acordo com as características 

epidemiológicas de cada região.  

A seleção é um processo de escolha de medicamentos essenciais para atender as 

necessidades de uma população de forma segura e eficaz e com menor custo-benefício, sendo 

o ponto de partida para todas as demais etapas do ciclo da AF (CEBRIN, 2002). A seleção é, 

por tanto, um processo que envolve conhecimento epidemiológico, técnico e econômico e que 

deve ser realizado através de processo articulado e participativo envolvendo profissionais da 

saúde de diferentes especialidades e que deve contar com o apoio do gestor local (BRASIL, 

2006). 

As Comissões de Farmácia e Terapêutica (CFT) são instâncias colegiadas e 

deliberativas constituídas com a finalidade de selecionar as listas de medicamentos essenciais 

e formulários terapêuticos, além de promover ações de promoção do uso racional de 

medicamentos (BRASIL, 2006). A CFT deve ser composta por membros de distintas áreas de 

atuação trabalhando em sintonia e realizando encontros periódicos, sendo capaz de elaborar e 

implementar intervenções para melhorar o uso de medicamentos e como consequência a saúde 

geral da população ao menor custo possível (GREEN; BEITH; CHARLKERB, 2003). 

Apesar de não ser obrigatório, é recomendação da Organização Mundial de Saúde 

(OMS) que sejam instaladas CFT como órgão responsável da seleção de medicamentos, tanto 

em nível institucional, quanto em setores que trabalhem com saúde pública (WHO, 2004). Em 
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países desenvolvidos, essas comissões estão relacionadas com o sucesso no monitoramento e 

promoção do uso racional de medicamentos além da redução de gastos nos serviços de saúde. 

Por outro lado, nos países em desenvolvimento, a institucionalização das CFT é pouco comum, 

assim como os estudos de avaliação de impacto clínicos e econômicos que essas comissões 

podem gerar (MARQUES; ZUCHI, 2006). 

No Brasil, alguns estudos têm demonstrado que poucos municípios possuem CFT 

institucionalizada (MAGARINOS-TORRES et al., 2014; MARQUES; ZUCHI, 2006). 

Segundo a Pesquisa Nacional sobre Acesso, Utilização e Promoção do Uso Racional de 

Medicamentos (Pnaum) realizada entre os anos de 2013 e 2015, apenas 13,2% dos municípios 

pesquisados possuíam CFT ativa, mostrando a fragilidade do processo de seleção de 

medicamentos nesta esfera de governo (BRASIL, 2017). Dessa forma, a CFT deve ser 

compreendida como um ponto estratégico na gestão em saúde capaz de garantir o cumprimento 

das políticas públicas que envolvem os medicamentos, trabalhando seu uso racional e 

otimizando os escassos recursos destinados a aquisição destes itens (CIPRIANO et al., 2011). 

No município de Teutônia, há comissão de farmácia e terapêutica em funcionamento 

desde o ano de 2014. A presente investigação visa conhecer quais as características e quais 

ações estão sendo realizadas por esta comissão. 

 

1.1 JUSTIFICATIVA 

 

A implementação de Comissões de Farmácia e Terapêutica Municipais tem sido 

amplamente divulgada a fim de proporcionar uma maior segurança aos gestores para uso de 

recursos financeiros destinados a compra de medicamentos distribuídos a população. No 

entanto, pouco se conhece sobre o funcionamento e resultados destas instituições devido ao 

pequeno número de trabalhos publicados com estas informações. 

Segundo a OMS, o compartilhamento de informações entre comissões é importante 

ferramenta para o compartilhamento de conhecimentos acerca dos medicamentos, além de ser 

uma estratégia de educação continuada para todos os profissionais que atuam no setor de saúde 

(WHO, 2003).  

Para Plet et al. (2013), o intercâmbio de informações entre CFT facilita o processo de 

formulação de listas de medicamentos essenciais e determina maior adesão a estas listas. Além 

disso, como apontado por Lima-Dellamora (2012), a divulgação do funcionamento e 

organização das CFT, da metodologia de seleção de medicamentos, suas fortalezas e 
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dificuldades, e de outras ações tem grande destaque para a colaboração e a troca de experiências 

entre as comissões. 

A investigação justifica-se por divulgar a Comissão de Farmácia e Terapêutica do 

município de Teutônia, descrevendo sua formação e sua atuação no período entre 2014 e 2017. 

 

1.2 OBJETIVOS 

 

1.2.1 Objetivo geral 

 

Descrever as características e as ações realizadas pela Comissão de Farmácia e 

Terapêutica do município de Teutônia, no período de 2014 a 2017. 

 

1.2.2 Objetivo específicos 

 

 Apresentar o histórico da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município de Teutônia. 

 Descrever a composição e funcionamento da Comissão de Farmácia e Terapêutica do 

Município de Teutônia. 

 Identificar as ações desenvolvidas pela Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município 

de Teutônia no período de 2014 a 2017. 
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2 REVISÃO TEÓRICA 

 

O presente trabalho visa descrever o trabalho realizado pela CFT do município de 

Teutônia. Para tanto, é necessário definir o que é uma CFT, qual sua importância e qual o 

panorama destas comissões em nosso país.  

 

2.1 DEFINIÇÃO DE COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA 

 

A CFT é uma comissão multiprofissional de caráter consultivo e deliberativo, cujo 

principal objetivo é seleção de medicamentos e a formulação de orientações que viabilizem de 

forma eficiente e racional a utilização destes produtos (CIPRIANO et al., 2011). 

O uso inadequado de medicamentos compromete a qualidade da assistência à saúde 

prestada ao paciente, além de gerar desperdício de recursos financeiros. Assim, uma CFT pode 

racionalizar o uso de medicamentos, reduzindo os custos nos serviços de saúde (WHO, 2003). 

A CFT deve contar com o total apoio da administração do serviço a que pertence, caso 

contrário não será capaz de implementar suas decisões e não alcançará seus objetivos (WHO, 

2003). São funções da CFT atividades de (CIPRIANO et al., 2011; WHO, 2003): 

a. Assessoramento farmacoterapêutico: 

 Seleção e padronização dos medicamentos. 

 Elaboração e atualização de guia farmacoterapêutico. 

 Definição de diretrizes para o uso racional de medicamentos. 

 Elaboração de normas papara prescrição, dispensação e uso de medicamentos. 

 Avaliação para incorporação de novas tecnologias. 

 Promoção e elaboração de protocolos clínicos de tratamento. 

b. Investigação científica 

 Realizar estudos epidemiológicos da população e descrever o perfil 

farmacoepidemiológico e o impacto econômico dos medicamentos nas instituições de saúde. 

 Desenvolver atividades de farmacovigilância e de risco, com monitoramento de 

reações adversas, queixas técnica e erros de medicação. 

c. Ações educativas 

 Desenvolver e apoiar ações de promoção ao uso racional dos medicamentos. 

 Colaboração e participação nas ações de educação permanente das equipes de 

saúde. 
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 Elaboração e divulgação de instrumentos educativos. 

A composição da comissão deve ser multiprofissional e de acordo com a 

disponibilidade de recursos humanos existentes na instituição. De forma geral, a CFT deve ser 

composta por profissionais com conhecimento farmacológico, terapêutico, de clínica médica e 

de economia em saúde. Estes profissionais podem estar arranjados em um núcleo central, de 

membros fixos, responsável por desenvolver as reuniões e debater os temas de interesse da 

comissão. Há, também, a possibilidade de manter um grupo de apoio com profissionais 

especialistas a fim de debater assuntos mais específicos (CIPRIANO et al., 2011; WHO, 2003). 

Como regra, os membros da CFT não são remunerados para esta atividade, mas devem 

ser liberados de suas rotinas nas unidades que prestam serviços para participar das atividades 

da comissão (CIPRIANO et al., 2011).  

É fundamental que a comissão seja formalmente constituída por meio de documento 

oficial e que a mesma funcione sob orientação do regimento interno também formalizado, assim 

como seus membros preencham a declaração de interesses, preconizando a ética e o 

comprometimento com o trabalho na CFT (CIPRIANO et al., 2011) 

Estruturalmente, a comissão possui um presidente, um secretário e demais membros. 

Ao presidente, cabe dirigir, coordenar e supervisionar as atividades, convocando e presidindo 

suas reuniões, emitir pronunciamentos da CFT quanto as questões relativas a medicamentos e 

representar a comissão em suas relações internas e externas a instituição a que pertence. Ao 

secretário, são dadas funções administrativas que garantam a organização e funcionamento da 

CFT e aos demais membros cabe a participação nas reuniões e a deliberação dos assuntos 

pautados (CIPRIANO et al., 2011). 

As reuniões acontecem de forma ordinária, em datas preestabelecidas ou em reuniões 

extraordinárias quando há necessidade de resolução imediata de alguma questão relacionada 

com medicamentos. Para realização das reuniões, devem estar presentes a maioria simples de 

seus membros, caso contrário, a reunião é suspensa por falta de “quórum” (CIPRIANO et al., 

2011). 

A fim de analisar o funcionamento da CFT, são propostos alguns indicadores que 

fornecem dados sobre a estrutura da comissão (SANTANA et al., 2014), conforme Figura 1. 
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Figura 1 – Indicadores de estrutura da comissão de Farmácia e Terapêutica. 

 
Fonte: Santana (2013) 

 

Santana et al (2014), ainda propõe em sua revisão indicadores relacionados com o 

processo e resultados da seleção de medicamentos. Tendo como principal função da CFT a 

seleção, estes indicadores também fornecem informações sobre a resolubilidade ou não de uma 

CFT. 

 

2.2 MOTIVAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA CFT 

 

Nacionalmente, a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais, Rename, será 

adotada como relação de referência e que servirá de base para o direcionamento da produção 

farmacêutica e para o desenvolvimento científico e tecnológico, bem como servirá de base para 

a elaboração da Lista de Medicamentos Essenciais (LME) nos âmbitos estaduais e municipais 

(BRASIL, 1998). A Rename deverá ser atualizada a cada dois anos, sendo esta tarefa de 

responsabilidade do Ministério da Saúde através da Comissão Nacional de Incorporação de 

Tecnologias do SUS (Conitec) (BRASIL, 2011). Da mesma forma, as listas estaduais e 

municipais devem ser atualizadas para manter a adequação de produtos a serem distribuídos as 

suas populações (BRASIL, 1998). A nível municipal, há orientação para que a seleção de 

medicamentos essenciais aconteça através de uma CFT, formadas por profissionais ligados aos 

serviços de saúde do município (BRASIL, 2006). 

Selecionar medicamentos e compor uma lista para utilização única no serviço de saúde 

facilita o processo de aquisição destes produtos, direciona as prescrições médicas aos itens de 

qualidade e eficácia comprovadas e reduz erros de prescrição e notificações de efeitos adversos 



18 

 

(PERRONE; NELSON, 2011), além de gerar economia na aquisição e distribuição dos 

medicamentos (MIKKELSEN; ANDERSEN, 2016; PRIMO et al., 2015, SANTANA, 2013). 

Segundo Santana et al. (2014), a efetividade das atividades de seleção de medicamentos está 

diretamente relacionada com a organização da CFT, seus processos de trabalho e sua 

capacidade de monitorar e comprovar resultados. 

 

2.3 PANORAMA NACIONAL DE CFT 

 

Em âmbito internacional existem vários estudos que relatam o funcionamento de CFT 

em unidades hospitalares e sua atuação no controle do uso racional de medicamentos, enquanto 

que no Brasil estes estudos ainda são limitados (MARQUES; ZUCHI, 2006). 

O primeiro estudo de proporção nacional sobre a qualidade do acesso e utilização de 

medicamentos e a caracterização da AF na assistência básica à saúde, ocorreu entre os anos de 

2013 e 2015 através do Pesquisa Nacional sobre Acesso, Utilização Promoção do Uso Racional 

de Medicamentos no Brasil (Pnaum). Um dos itens avaliados nesta pesquisa foi a existência de 

CFT nos municípios e a caracterização destas instituições. A Pnaum encontrou que apenas 

13,2% dos municípios participantes possuem CFT em funcionamento e que pouco mais da 

metade destas estavam legalmente instaladas através de portaria ou documento similar 

(BRASIL, 2017). 

Além de poucas CFT instaladas no país, são poucos os estudos que descrevem a 

composição, funcionamento e atuação destas comissões em nível municipal. 
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3 PROCEDIMENTO METODOLÓGICOS 

 

Tendo como perspectiva que neste estudo foi examinado o trabalho desenvolvido pela 

CFT do município de Teutônia/RS nos anos de 2014 a 2017, caracteriza-se a investigação como 

um estudo de caso apoiado na abordagem qualitativa.  

O estudo de caso, enquanto método de pesquisa, tem nos pesquisadores Robert K. Yin 

e Robert R. E. Stake sua maior referência. De acordo com Yin (2001, p. 22) “um estudo de caso 

é uma investigação empírica que investiga um fenômeno contemporâneo dentro de seu contexto 

da vida real”, sendo, assim, considerada uma estratégia de pesquisa abrangente. 

A pesquisa qualitativa avalia, com um nível de realidade, o que não pode ser 

quantificado. Segundo Minayo (2001, p. 21-22) “ela trabalha com o universo de significados, 

motivos, aspirações, crenças, valores e atitudes, o que corresponde a um espaço mais profundo 

das relações, dos processos e dos fenômenos que não podem ser reduzidos a operacionalização 

de variáveis”.  

O procedimento metodológico utilizado para a presente investigação será a análise 

documental. Este tipo de pesquisa avalia materiais que ainda não receberam um tratamento 

analítico, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com os objetivos da pesquisa (GIL, 

2008). Para o trabalho em questão, foram usados os documentos produzidos pela CFT além de 

publicações oficiais que dispõem sobre a formação da comissão. Os documentos acima 

referidos são citados conforme Quadro 1. 

 

Quadro 1 - Documentos da Cofat analisados na pesquisa 

Tipo de documento analisado Informações contidas no documento 

Decretos Regulamentação da CFT e atos oficializados  

Portarias  Composição da CFT 

Atas das reuniões Atividades e deliberações realizadas pela CFT 

Termo de isenção de conflitos Declaração de isenção de conflitos de cada membro 

Regimento interno Normas de funcionamento da CFT 

Formulário de solicitação de 

alteração 

Indicação de alteração da lista de medicamentos 

Formulário de análise Análise do pedido de alteração da lista de medicamentos 

Protocolo clínico Regras para utilização de determinado medicamento 

Correspondências  Troca de informações e solicitações entre CFT e outros 

órgãos 
Fonte: elaboração própria 

 

A primeira etapa do procedimento metodológico foi a catalogação dos documentos. 

Nesta etapa, todos os documentos selecionados foram agrupados cronologicamente e de acordo 
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com o tipo. Na segunda etapa, todos os documentos foram lidos e foi realizada a extração das 

informações imprescindíveis para o cumprimento dos objetivos do estudo, quais sejam: 

definições, características e importância da CFT e ações desenvolvidas pela equipe.  

O local de estudo foi o município de Teutônia. O Município de Teutônia foi 

emancipado em 24 de maio de 1981, criado pela Lei 7.542, de 5 de outubro do mesmo ano. 

Está localizado na região do Vale do Taquarí, mais precisamente na encosta inferior nordeste e 

está a 110 km da capital gaúcha (PREFEITURA MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, 2019). 

De acordo com o CENSO de 2010, a população é de 27.272 habitantes. Destes, 85,52% 

estão na zona urbana e 14,48% estão na zona rural. A população feminina e masculina 

correspondem a 50,41% e 49,59% da população total, respectivamente. Seu índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) é de 0,747 e seu Índice de Desenvolvimento Socioeconômico 

(IDESE) está em 0,8113 (IBGE, 2010). A expectativa de vida ao nascer da população de 

Teutônia, conforma dados da FEE/RS, está em 72,06 anos. 

Segundo Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (Cnes), o município possui 

2 Postos de Saúde, 7 Centros de Saúde/ Unidades Básicas, 1 Unidade Móvel Terrestre e 1 

Hospital (CNES, 2019). 
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4 RESULTADOS  

 

A OMS tem incentivado a formação de CFT como forma de garantir o uso racional de 

medicamentos (WHO, 2004). Em 2003, a OMS publicou um manual com orientações para a 

estruturação e descrição das funções da CFT, além de dispor de mecanismos para melhorar a 

eficácia das comissões (WHO, 2003). Este documento foi usado como base para a estruturação 

da CFT de Teutônia.  

No município de Teutônia, a CFT foi formada e oficializada no ano de 2014 através 

do Decreto nº 2.122 de 02 de outubro do mesmo ano (TEUTÔNIA, 2014). A constituição da 

CFT de Teutônia teve como contexto a necessidade de estabelecer uma lista de medicamentos 

essenciais para uso municipal em substituição a uma lista apenas de padronizações. 

Segundo Ministério da Saúde, o primeiro passo para formulação de uma lista de 

medicamentos essenciais diz respeito a sensibilização dos gestores e profissionais da saúde 

sobre a importância de uma seleção baseada em evidências e não apenas em demanda. Em 

seguida, é indispensável a estruturação de uma CFT (BRASIL, 2006). 

Segundo consta nas atas das reuniões, houve elaboração e revisão de um regimento 

interno com finalidade de regulamentar o funcionamento da CFT. Apesar de o regimento 

interno ter sido catalogado e conter a assinatura de todos os membros da CFT de Teutônia, não 

há registro de publicação oficial deste documento.  

A catalogação de documentos da CFT de Teutônia ocorreu durante os meses de janeiro 

e fevereiro de 2019. Primeiramente, os documentos foram separados de acordo com o tipo de 

informação que continham e após, foram catalogados cronologicamente. No total foram 

encontrados dezessete documentos no ano de 2014, onze no ano de 2015, vinte e quatro no ano 

de 2016 e vinte e quatro no ano de 2017 (Tabela 1).  

 

 

Tabela 1 - Documentos da CFT de Teutônia catalogados nos anos de 2014 a 2017. 

Documento Ano 

 2014 2015 2016 2017 

Decretos  1 - 1 2 

Portarias  1 - 1 - 

Regimento interno 1 - 1 - 

Termo de isenção de conflitos 10 - 10 - 

Atas de reuniões 3 9 9 11 

Correspondências - 1 2 3 

Protocolos terapêuticos - 1 - 1 

Formulários para solicitação de alteração - - - 4 
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Formulário de análise - - - 4 

Total 16 11 24 24 
Fonte: elaborado pela autora. 

 

Sobre os quatro decretos catalogados, o datado em 2014 trata da constituição da CFT 

em Teutônia. O decreto de 2016 e um dos decretos de 2017 tratam sobre a publicação da lista 

de medicamentos essenciais do município. O outro decreto de 2017 trata sobre a implantação 

de um protocolo clínico. As duas portarias publicadas nomeiam os membros para participar da 

CFT. Os decretos e portarias são de redação oficial do município. Os dois regimentos internos 

e a assinatura de termo de conflito de interesse estão relacionados as duas portarias de nomeação 

de membros. Os formulários de solicitação de alteração e de análise estão relacionados com a 

LME publicada no ano de 2017.  

Sobre os protocolos terapêuticos, para o primeiro datado do ano de 2015 não foi 

encontrado nenhuma forma de publicação oficial, enquanto o segundo datado de 2017 está 

publicado através de decreto do mesmo ano. Sobre as atas de reuniões, no ano de 2014 estavam 

previstas três reuniões e foram geradas uma ata para cada reunião, no ano de 2015, 2016 e 2017 

estavam previstas doze reuniões em cada ano e foram geradas nove, nove e onze atas, 

respectivamente. Todas as 32 atas registradas representam reuniões ordinárias.  

Sobre as correspondências catalogadas, 4 estavam direcionadas à Secretaria Municipal 

de Saúde e 2 estavam direcionadas para os prescritores municipais. 

Em relação à composição da CFT, duas Portarias de nomeação foram catalogadas. A 

primeira, sob número 7.928, datada em 06 de outubro de 2014 nomeou 10 profissionais da 

saúde para integrarem a CFT. Destes, dois farmacêuticos, um enfermeiro e três médicos clínicos 

foram elencados como membros fixos e uma nutricionista, um médico pediatra, um médico 

ginecologista e um médico psiquiatra como membros consultivos. A segunda, sob número 

10.242, datada em 21 de outubro de 2016 trouxe como mudança a exclusão do médico 

psiquiatra e nomeação de um dentista para compor a CFT. Além disso, todos passaram a ser 

elencados como membros fixos, exceto o dentista que permaneceu como membro consultivo. 

A Tabela 2 apresenta a composição do CFT de acordo com a Portaria de nomeação. 

 

Tabela 2 – Composição da Comissão de Farmácia e Terapêutica conforme portaria de 

nomeação 
Composição Sexo Formação Portaria 7928 

06/10/2014 

Portaria 10242 

21/10/2016 

Membro 1 Feminino Farmacêutica fixo fixo 

Membro 2 Feminino Farmacêutica fixo fixo 
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Membro 3 Feminino Enfermeira fixo fixo 

Membro 4 Masculino Médico Clínico fixo fixo 

Membro 5 Masculino Médico Clínico fixo fixo 

Membro 6 Masculino Médico Clínico fixo fixo 

Membro 7 Feminino Nutricionista Consultivo fixo 

Membro 8 Feminino Médica Pediatra Consultivo fixo 

Membro 9 Feminino Médico Psiquiatra Consultivo - 

Membro 10 Masculino Médico Ginecologista Consultivo fixo 

Membro 11 Masculino Dentista - Consultivo 

Fonte: elaborado pela autora. 

 

A primeira formação da CFT de Teutônia apresentada no Tabela 2 caracteriza uma 

equipe multiprofissional e de diferentes áreas de atuação. A diferenciação entre membros fixos 

e consultivos é apreciada nas atas das reuniões pois verificou-se que os consultivos foram 

convocados para reuniões específicas. Assim, a médica pediatra está presente nas reuniões que 

trataram dos medicamentos mais usados em pediatria, o médico psiquiatra na reunião que 

revisou os medicamentos pertencentes a portaria 344/98 e de maior uso pelo Centro de Apoio 

a Saúde Mental (Casa Mental) e o médico ginecologista para as reuniões que discutiram 

medicamentos para saúde da mulher. Os médicos pediatra e ginecologista também participaram 

da elaboração dos protocolos terapêuticos. O membro de formação nutricionista, apesar de sua 

condição de membro consultivo, participou com frequência das reuniões e foi peça fundamental 

para elaboração do protocolo sobre suplementação de ácido fólico e sulfato ferroso em 

gestantes. 

A segunda formação da CFT de Teutônia, apresentada pela Portaria 10.242 mantém 

os membros elencados na portaria anterior, exceto a médica psiquiatra, e traz como principal 

alteração a definição do médico ginecologista, médica pediatra e nutricionista como membros 

fixos. Na análise de correspondência da CFT para a Secretaria de Saúde identificou-se a 

justificativa das mudanças ocorridas entre a primeira e a segunda composição da CFT. Consta 

no documento que a membro consultiva de formação psiquiatra solicitou exoneração de seu 

cargo na Prefeitura de Teutônia e que, os demais membros consultivos (médica pediatra, 

médico ginecologista e nutricionista) sejam nomeados membros fixos pois a presença de todos 

nas reuniões facilita a discussão sobre medicamentos de modo mais amplo. Além disso, a 

correspondência solicita a inclusão de um dentista para representar esta classe profissional e 

para que a CFT se mantenha com dez membros.  

Conforme orientação da OMS, todos os profissionais selecionados para atuar em um 

a CFT deve informar a isenção de conflitos de interesses. Segundo Lei 12.813 (BRASIL, 2013) 
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o conflito de interesses pode ser definido como: “situação gerada pelo confronto entre interesses 

públicos e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira 

imprópria, o desempenho da função pública”. Para a participação em uma CFT, cada 

participante declara não estar comprometido com instituições e indústrias produtoras de 

medicamentos, garantindo assim a credibilidade da condução dos trabalhos da comissão. Para 

a CFT de Teutônia foram catalogados um termo de conflito de interesses para cada membro da 

comissão, assinados após publicação de cada uma das portarias de nomeação. 

Em relação ao funcionamento da CFT, a Tabela 3 apresenta a distribuição das reuniões 

que ocorreram no período entre 2014 e 2017. 

 

Tabela 3 – Distribuição das reuniões da CFT de Teutônia no período entre 2014 e 2017. 
Ano J F M A M J J A S O N D Total 

/ ano 

Média de 

participantes 

2014          X X X 3 6,66 

2015 X  X X X X X X X X   9 6,00 

2016   X X X X X X X X X  9 5,88 

2017 X X X X X X  X X X X X 11 6,90 

Média 8 6,36 

Desvio padrão 3,46 0,49 

Fonte: elaborado pela autora. 

 

Segundo verificado nas atas das reuniões, o estudo compreendeu o período entre 

outubro de 2014 a dezembro de 2017, perfazendo um total de 39 reuniões programadas. Neste 

período foram realizadas 32 reuniões (82,05%) e a participação de em média 6,36 membros por 

reunião. O número de reuniões programadas está descrito no regimento interno da CFT, que 

estabelece uma reunião com periodicidade mensal. Nas atas das reuniões da CFT de Teutônia, 

não há indicação de tempo de duração de cada reunião.  

Quanto às ações desenvolvidas pela CFT de Teutônia entre os anos de 2014 e 2017, 

destacam-se a atualização da lista municipal de medicamentos e a produção de dois protocolos 

clínicos. O Quadro 2 traz um resumo das atividades da CFT ao longo do período estudado.  

 

Quadro 2 – Atividades realizadas pela CFT no município de Teutônia/RS. 

Período Ação 

Outubro de 2014 a agosto de 

2015 

Revisão da lista de medicamentos existente no município 
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Março a maio de 2015 Formulação do protocolo sobre suplementação de ácido fólico e 

sulfato ferroso em puérperas e gestantes 

18/12/2015 Publicação da 1ª lista de medicamentos essenciais (LME) 

Fevereiro a julho de 2016 Formulação do protocolo sobre uso racional de antimicrobianos/ 

antibacterianos 

Julho e agosto de 2017 Avaliação dos pedidos de alteração da LME 

26/12/2017 Publicação da LME atualizada 
Fonte: elaborado pela autora. 

 

Segundo documentos catalogados, a primeira lista de medicamentos essenciais foi 

publicada através do Decreto 2.226 de 18 de dezembro de 2015. As informações sobre esta 

padronização estão descritas nas atas da CFT, sendo 3 do ano de 2014 e 7 do ano de 2015. 

Segundo consta nas atas, a pré-lista foi estudada de acordo com a classe terapêutica dos 

medicamentos. Não foram encontrados formulários padronizados para solicitação de alteração 

na pré-lista, contrariando o disposto no Regimento Interno da CFT. As propostas de alteração 

estão descritas nas atas das reuniões e em uma correspondência enviada a SMS em agosto de 

2015.  

Em 2017, foi publicada a segunda atualização da LME, através do Decreto 2.417 de 

26 de dezembro do mesmo ano. As discussões sobre a nova atualização ocorreram no ano de 

2017 e as discussões acerca desta atualização foram encontradas em 3 atas, todas do ano de 

2017. Para as solicitações de alteração da lista padronizada de medicamentos foram catalogados 

4 formulários indicando a inclusão de 4 novos fármacos e 4 formulários de análise da CFT. 

Após a análise, três fármacos foram incluídos e um pedido foi indeferido. O indeferimento foi 

justificado por não haver apresentação comercial compatível com a necessidade de uso do 

medicamento nas unidades de saúde. 

Quanto aos protocolos desenvolvidos, o primeiro tem como tema a dispensação de 

ácido fólico e sulfato ferroso para gestantes, puérperas e mulheres com pretensão de engravidar. 

O segundo, sobre o uso racional de medicamentos antimicrobianos. 

O protocolo intitulado “Protocolo de suplementação de ácido fólico e ferro em 

gestantes e puérperas” teve como objetivo facilitar o acesso de gestantes a suplementação dos 

medicamentos referenciados no título, reduzindo o tempo de espera entre a descoberta da 

gravidez e o início da suplementação no caso do ácido fólico e de minimizar o risco de anemia 

em gestantes e no pós-parto no caso do sulfato ferroso. Segundo revisado nas atas, este 

protocolo foi elaborado no ano de 2015 e teve como referência a cartilha do Ministério da Saúde 

do Programa Nacional de Suplementação Ferro do ano de 2013. Não foi encontrada publicação 

oficial deste protocolo. No entanto, o mesmo está datado de maio de 2015 e possui 
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reconhecimento do gestor municipal e da secretária da saúde, através de assinatura do 

protocolo. 

O protocolo intitulado “Guia para o uso racional de antimicrobianos/antibacterianos” 

teve como objetivos fornecer informações acerca da Resolução 20 de 05 de maio de 2011, 

apresentar o padrão de doses pediátricas e estabelecer a restrição de prescrição e dispensação 

para três medicamentos antibacterianos. Este protocolo foi oficializado através da publicação 

do Decreto nº 2.328 de 2 de março de 2017. 

Segundo consta nas atas da CFT de Teutônia, outras ações foram desenvolvidas mas 

sem êxito. Entre estas, podemos citar a organização de um grupo de educação em saúde para 

munícipes com diabetes e hipertensão. Relata-se que houve a organização do grupo piloto em 

um bairro onde havia ESF e o chamamento das Agentes Comunitárias de Saúde para a 

divulgação da proposta. Como resultados, foram realizadas 3 grupos mas com zero, 4 e 2 

participantes apenas.  

Outro assunto bastante discutido pela CFT foi a tentativa de elaborar um protocolo 

para padronização da prescrição, dispensação e utilização de insumos para controle de glicemia 

capilar. A motivação para elaboração deste protocolo foi associada ao elevado custo destes 

insumos. A não conclusão deste protocolo não tem justificativa bem definida e há registro de 

pendência para este assunto, supondo que o tema retornará para discussão da CFT. 

Ainda, é importante citar que o gestor municipal, Prefeito, esteve presente em uma 

reunião no ano de 2017, a Secretária da Saúde esteve presente em 1 reunião no ano de 2015 e 

uma reunião no ano de 2017 e a responsável pelo setor de planejamento da Secretaria Municipal 

de Saúde esteve presente em uma reunião no ano de 2015. Em todas estas reuniões, foram 

discutidos assuntos relacionados com o planejamento de ações sobre o funcionamento da 

Assistência Farmacêutica Municipal. 
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5 DISCUSSÃO 

 

A CFT do Município de Teutônia está ativa desde o ano de 2014 e traz em sua 

composição 10 membros de diferentes classes profissionais. Segundo orientação da OMS, não 

há número fixo de membros que deverão compor uma CFT. Equipes menores proporcionam 

consenso mais rápido para a tomada de decisões. Por outro lado, equipes maiores fornecem 

maior conhecimento, além de reduzir a carga horária individual que cada membro dedica a 

CFT. Como regra, a CFT deve ter membros suficientes para representar todas as partes 

interessadas nos processos relacionados com seleção, aquisição e uso de medicamentos (WHO, 

2004). 

De forma geral, as CFTs são formadas por médicos, enfermeiros e farmacêuticos e 

podem ainda conter profissionais da área administrativa e financeira das instituições (WHO, 

2004). A CFT de Teutônia está formada com uma equipe de representatividade, visto que conta 

com diferentes formações profissionais.  

Nunes (2015) ao descrever a CFT de um hospital no Rio de Janeiro, aponta que 7 

membros estavam vinculados na comissão, sendo 3 médicos, 1 coordenador do controle de 

infecção, 1 enfermeiro, 1 residente médico e 1 farmacêutico. Primo et al. (2015) apontou a 

presença de membros das áreas da diretoria clínica, administrativo, farmácia, enfermagem, 

controle de infecções e médicos, mas não cita o número de membros da CFT do hospital de 

clínicas estudado. Magarinos-Torres et al (2011) descreveram a composição da CFT do 

Instituto Fernandes Figueira com a presença de 13 membros fixos, 13 membros consultores e 

4 estudantes de graduação, que se revezaram nas reuniões durante o período do estudo. 

Assunção, Santos e Blatt (2013) ao pesquisar 17 municípios de Santa Catarina, apontou que em 

apenas 5 haviam CFT instalada e que em todas havia participação de farmacêutico. Médicos e 

enfermagem aparecem em 4 CFT, psicólogo aparece em 2 CFT e administrador e dentista estão 

presentes em 1 CFT. Assunção, Santos e Blatt (2013) ainda destaca que em municípios 

pequenos é mais difícil formar e manter uma CFT ativa pois nestes locais as equipes de saúde 

também são pequenas, sendo a formação de CFT regional uma alternativa para a elaboração de 

LME. No estudo de Dal Pizzol et al. (2010), seis dos oito municípios estudados apresentavam 

CFT e todas as comissões eram compostas por médicos e farmacêuticos. Quatro CFT possuíam 

enfermeiro, três possuíam um administrador e duas um dentista. Em uma comissão havia 

representantes do setor de compras, financeiro e jurídico. 

A diferenciação entre membros fixos e membros consultivos é uma alternativa de 

estabelecer quais profissionais estarão diretamente envolvidos com o funcionamento da CFT e 
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quais serão convidados para debater sobre assuntos específicos. Em grandes hospitais, a 

diferenciação pode estar na formação de subcomitês, todavia todos devem estar sob 

coordenação da CFT para evitar duplicidade de decisões (WHO, 2004) 

As reuniões da CFT devem acontecer ordinariamente, segundo cronograma e 

extraordinariamente quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus membros 

(CIPRIANO et al., 2011). A OMS recomenda que a CFT tenha encontros ordinários regulares, 

com periodicidade mínima trimestral e idealmente com frequência mensal (WHO, 2003). A 

média de reuniões/ ano encontradas para o município de Teutônia foi de 8, ficando em 

desacordo com o regimento interno da CFT mas de acordo com o preconizado pela OMS.  

Segundo Cipriano et al. (2011) a realização das reuniões da CFT deve contar com no 

mínimo metade dos seus membros. Para a CFT de Teutônia, a média geral foi de 6,36 membros 

por reunião. Se for considerado que de outubro de 2014 a outubro de 2016 estavam 6 membros 

fixos na CFT de Teutônia a média de presença nas reuniões ocorridas neste período foi de 6,04 

participantes, o que sugere que os membros consultivos também estiveram presenças nas 

discussões. E no período entre novembro de 2016 a dezembro de 2017, quando estavam 9 

membros fixos a média de presença nas reuniões foi de 6,90 membros. Para a CFT de Teutônia, 

é possível afirmar que em todas as reuniões realizadas houve presença de quórum compatível 

com o proposto por Cipriano et al. (2011).  

Santana et al. (2014) em uma revisão integrativa apontam uma média de 6 reuniões 

anuais. 

A pesquisa de Nunes (2015), descreveu a atuação de uma CFT hospitalar do estado do 

Rio de Janeiro. Neste, das 80 reuniões programadas para o período de estudo, apenas 47 

(58,7%) foram realizadas com presença média de 3,87 membros. Segundo a autora, o baixo 

índice de realização das reuniões deve-se a problemas estruturais da CFT nos anos de 2011 e 

2012. O estudo também aponta que algumas reuniões não ocorreram por falta de quórum.  

Para o estudo de Magarinos-Torres et al (2011) em um hospital de alta complexidade, 

foram registradas 73 reuniões com participação média de 5,9 membros por reunião e a média 

de reuniões/ ano foi de 9,7. Este estudo apresenta uma metodologia de trabalho diferenciada 

para a CFT, pois além de reuniões presenciais foram registradas discussões e troca de 

informações em um ambiente virtual composto por um grupo de correio eletrônico e um 

repositório de dados. 

Lima-Dellamora (2012) identificou que a CFT do Hospital de Clínicas de Porto Alegre 

realiza reuniões semanais, comprovando que o trabalho de uma CFT é factível em instituições 

onde a CFT é apoiada pela gestão. 



29 

 

No estudo de Abramovicius et al. (2012), que estudou a CFT do hospital de clínicas 

da faculdade de medicina de Ribeirão Preto, foi verificado que todos as reuniões programadas 

foram realizadas no biênio estudado. 

Alencar e Nascimento (2011) apontam que em um município baiano foi realizada 

apenas 1 reunião da CFT após sua formação. Segundo as entrevistas expostas no artigo, os 

membros da CFT alegaram estar muito atarefados em suas rotinas de trabalho nas unidades de 

saúde e que há poucos profissionais disponíveis para atuar na comissão. 

Quanto a distribuição das reuniões da CFT de Teutônia, não há registro nas atas para 

a não ocorrência de reuniões em todos os meses do período em estudo. Contudo é possível 

supor que nos meses de dezembro, janeiro e fevereiro há maior incidência de férias dos 

membros e isso possa ter determinado falta de “quórum” para a realização das reuniões. 

Cipriano et al. (2011) orientam que na composição da CFT haja indicação de membros 

suplentes que possam substituir os membros titulares quando estes estiverem ausentes por 

motivo de férias, licenças ou ausências justificadas. No entanto, nem sempre há possibilidade 

de formar uma CFT com membros titulares e suplentes devido à falta de alguns profissionais 

vinculados à Secretaria de Saúde (ALENCAR; NASCIMENTO, 2011).   

A principal atividade de uma CFT é a formulação de uma lista de medicamentos 

essenciais cujo objetivo é garantir que os usuários recebam produtos com qualidade e que 

satisfaçam as necessidades de cuidado de saúde da maioria da população (WHO, 2004). A OMS 

sugere que a lista de medicamentos essenciais seja revisada a cada 2 ou 3 anos através de um 

processo de comparação dos medicamentos dentro de suas classes terapêuticas, processo este 

observado na atuação da CFT de Teutônia. 

A presença de uma CFT e de uma LME são indicadores estruturais para o processo de 

seleção de medicamentos (SANTANA, 2013) e a qualidade técnica de uma LME está 

intrinsecamente ligada ao modo como o processo é realizado. De forma geral, municípios que 

não possuem LME realizam compras de acordo com a demanda, considerando o número de 

solicitações médicas e os recursos financeiros disponíveis no momento da compra. Este modelo 

de compra é equivocado e arriscado pois não define as prioridades da população, além de 

impossibilitar o planejamento logístico para aquisição de medicamentos (MAGARINO-

TORRES, et al. 2014). 

Segundo resultados da PNAUM, dos municípios entrevistados apenas 13,2% possuíam 

CFT instalada, enquanto que 85,3% declararam possuir LME, o que evidencia a fragilidade no 

processo de seleção de medicamentos (BRASIL, 2017).  
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Esta fragilidade também é evidenciada em outras pesquisas. Ramos (2008) expõe que 

em uma pesquisa de entrevista com 50 gestores de diferentes instituições de saúde, apenas 52% 

das solicitações de incorporação de tecnologias e medicamentos eram analisadas por uma 

comissão técnica. O mesmo estudo mostra que a decisão final para incorporação de novos 

produtos era na maioria das vezes (26%) realizada pela diretoria ou superintendência da 

instituição e apenas 22% das decisões eram estabelecidas por uma CFT. Assunção, Santos e 

Blatt (2013) evidencia que em uma mesma região do estado de Santa Cataria há uma 

discrepância muito grande entre as LME municipais, mesmo havendo característica 

epidemiológicas semelhantes entre as unidades federativas. Neste estudo apenas 29,4% dos 

municípios contavam com apoio de uma CFT. Moura (2010) estudando municípios do 

Amazonas verificou que não haviam CFT instaladas e que a seleção de medicamentos era 

baseada no perfil populacional e no consumo em 57% e 42,6% dos municípios estudados, 

respectivamente. No estudo de Meresio (2012), nos três municípios do oeste de Santa Catarina 

estudados, também não havia CFT instalada e as compras de medicamentos eram baseadas na 

Rename e a partir da solicitação dos profissionais prescritores. Além disso, eram comprados 

medicamentos prescritos por médicos externos ao serviço público aumentando a quantidade de 

itens relacionados para compra e consequentemente os gastos no setor. 

Além da seleção de medicamentos, a elaboração de protocolos e diretrizes terapêuticas 

também são de funções da CFT (WHO, 2004). Segundo definido pelo Ministério da Saúde: 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) são documentos que estabelecem 

critérios para diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os 

medicamentos e demais produtos apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; os 

mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e verificação dos resultados terapêuticos, 

a serem seguidos pelos gestores do SUS. Devem ser baseados em evidência científica e 

considerar critérios de eficácia, segurança, efetividade e custo-efetividade das tecnologias 

recomendadas.   

Segundo exposto na Política Nacional de Medicamentos, cabe ao município definir 

padrões para prescrição e dispensação adequada de medicamentos, tendo como principal 

objetivo seu uso racional (BRASIL, 1998).   

No período de estudo, a CFT de Teutônia desenvolveu dois protocolos clínicos cujo 

conteúdo estabelecia a facilitação no acesso a suplementos de ácido fólico e sulfato ferroso e a 

racionalidade na escolha de antimicrobianos de acordo com os principais agravos de saúde 

encontrados na comunidade local. 



31 

 

Na presente pesquisa, foi catalogada uma correspondência emitidas pela CFT de 

Teutônia e direcionadas a todos os prescritores vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, 

tratando sobre a apresentação do Protocolo Clínico sobre uso racional de antimicrobianos. No 

entanto, não foram identificados documentos que demonstrassem como a utilização dos 

protocolos desenvolvidos pela CFT estariam funcionando no município de Teutônia.  

O estudo de Primo et al. (2015), verificou que, apesar da CFT hospitalar desenvolver 

protocolo clínico para uso de um medicamento anestésico, o mesmo parece não ter sido 

determinante para a prescrição e dispensação deste item. Os autores ainda sugerem algumas 

ferramentas para minimizar a discrepância encontrada entre indicação do protocolo de 

dispensação do medicamento, sejam essas: atrelar os critérios dos protocolos clínicos ao sistema 

de prescrição eletrônica, divulgação do protocolo no setor pré-anestésico e implantação de 

farmácia satélite no bloco cirúrgico. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A OMS preconiza a instituição de CFT como principal mecanismo de trabalhar com 

racionalidade as questões que envolvem os medicamentos, desde a seleção, prescrição, acesso 

e utilização adequada destes produtos. 

No município de Teutônia a CFT foi formada no ano de 2014 e desde então tem 

realizado reuniões com periodicidade regular e com quórum satisfatório de seus membros, o 

que comprova o comprometimento da equipe frente ao trabalho proposto para esta comissão.  

Os gestores municipais parecem concordar o trabalho desenvolvido pela CFT no 

tocante que os trabalhos finalizados foram oficialmente publicados. No entanto ainda é 

necessário que a gestão tenha um maior participação nas discussões da CFT de forma 

desenvolverem projetos que atendam tanto a padrões técnicos quanto fatores políticos sem 

comprometer a qualidade do atendimento à população. 

Sobre as principais funções delegadas a uma CFT, é possível verificar que a CFT de 

Teutônia cumpre satisfatoriamente a seleção de medicamentos essenciais e a produção de 

coordenadas para prescrição e utilização de medicamentos através de protocolos clínicos.  

No entanto, houve falha na tentativa de promover grupos de educação em saúde para 

a população com hipertensão e diabetes de um dos bairros do município e há assuntos que não 

foram concluídos, permanecendo pendências no trabalho da CFT. 

Desta forma é possível afirmar que a CFT de Teutônia tem pleno potencial de 

desenvolver ações que corroborem com o uso racional de medicamentos, podendo proporcionar 

a melhoria da saúde da comunidade teutoniense, além de otimizar o uso de recursos financeiros 

do município. 

A principal limitação deste trabalho está atrelado a falta de estudos que identifiquem 

e caracterizem a atuação de CFT em municípios brasileiros.  
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